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LrcENÇA AMBIENTAL úxtcl DE supRESSÃo vocBraL N.'051/2023

Manaus, ?0!4Em

Rosa liveira Geisller
D Técnica

Juliano Marcos V te de Souzâ
Diretor Pres

IPAAM

Emprêsa/lnteressado: Josielle Alecrim da Silva

Endereço p/correspondência: Ruâ João Miguel Esper, no 04, Parque
Dez, Manaus-AM.

CEP:69 050-560

CNPJ/CPF: 876. 1 66.452-91 lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):

Fono: (92) 99141-1058 E-mail: amazo n id a. am bienta l@gmail. com

Processo no: 2Q8412023-7 8 ASV decorrente da Ll No: NA

Modalidade do Projeto no SINAFLOR: AutorizaÇão para Supressâo Vegetal - ASV

Nome do Empreendimento: Lote L-422

Recibo SINAFLOR: 2í319150 Área a ser suprimida: O,O37O ha

Atividade Principal: Construçáo Ciyil

Registro No IPAAM: 1012.2321 Compensação Ambiental: NA

Volumetria Autorizada (dados do lnventário Florestal) : íí,8280 st

Finalidade: Autorizar a supressão da vegetação para a construção de uma unidade familiar,
no Condomínio Alphaville lV, em un?eleê !e !p!Zqha.

Potencial Poluidor/Degradador: NA Porte: Pequeno Validade: 01 Ano

Responsável Técnico pêla Elaboraçãg/Exqcuj4ej jle!!g Gomes de Souza

Anotação de Responsabilidade Técnica-ART: AM20230363642 (Chave no: 20W9y)
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l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada Diário
OÍicial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de
comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
aÍt.24, da Lei Í1.3 .785 de 24 de julho de 20 I 2;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental Única deverá ser requerida num prazo mínimo de 120
dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. Toda e qualquer modificaçâo introduzida no projeto após a emissâo da Licença implicaní na sua
automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado;

4. Esta Licença é válida apenas para a localizaçiio, atividade e finalidade constante na mesma, devendo o
interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um deites itens;

5. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual
e Municipal;

6. A presente Autorização de Supressão Vegetal - ASV está sendo concedida com base nas informações
constantes no processo n" 2084/202&78 e nas peças técnicas cadastradas no SINAFLOR

7. Manter integral as Areas de Preservaçâo Permanente, conforme estabelecido a Lei t" 12.651112 e

t2.7272012.
8. Proteger o solo e os cursos d'água da contaminaçâo por substâncias tôxicas (combustíveis, óleos, graxas,

inseticidas, agrotóxicos, tintas e outros):
9. Em caso de solicitação de renoyação, o executor deve aprcsentar relatório parcial da supressão vegetação.

Executada conforme Termo de RefeÉncia deste OEMA, com a Íespectiva Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART do profissional habilitado.

10. Fica proibida a interrupçâo dos cursos d'água quando da construção das vias de acesso para transposição
na áÍea;

I l. Esta Licença Ambienul Única - LAU de Autorização de Suprcssão Vegetal - ASV autoriza somente a

extÍaçâo das espécies e volumeria listadas;
12. Fica expressamente proibido o coÍe da andiroba (Carapa guianensis; Campa paraense) e copaíba

(Copaifera trapezifolia hayne; Copaifera reticulata; Copaifera multüuga), de acordo com o Decreto
Estadual n 25.044/05;

13. Não são passíveis de exploração para fins madeireiros a Castanheira (Bertholletia excelsa) e a Seringueira
(Hevea spp.), em florestas naturais, primitivas ou regeneradas, conforme estabelece o Decreto Federal no
s.97 s/o6.

14. A doação de produtos da volumetria autorizada neo dispensa o transporte sem o Documento de Origem
Florestal DOF.

15. Após a emissão da AUTEX e posterior declaração de coíe no S[NAFL9& os créditos dos produtos
ficarão disponíveis no DOF para destinação.

15. Os cÉditos de Reposição Florestal serão cadastrados no CPF/CNPJ do detentor da LAU, ou caso
solicitado via requerimento no ato do protoçolo, parâ terceims indicados pelo detentor da licença.

17. Quando cabível, comprovar o cumprimento da Compensação Ambiental no prazo de 30 (trinta) dia§.

18. A saída de matéria prima do empreendimento cujo tÍanspoÍte seja considerado econômica ou
logisticamente inviáVel deverá ser devidamente justifi cada.

19. Confirmados os indícios de comercializaçâo irregular de créditos no sistema DOF sení procedido a
Suspensão e/ou Cancelamento da LAU e respectiva AUTEX.

20. O interessado deve apresentar relatório final da atividade de supressão da vegetaçâo com a respectiva
ART do profissional habilitado contendo as seguintes informações: número de indivíduos retirados,
volume, comprovação da destinaçâo do material vegetal, coordenadas geográÍicas,
registro fotognífico e outras informações pertinentes no prazo de validade da licença.

21. Na ocorrência de espéciês protegidÂs na forma dâ Lei durante a execução da atividade de supressâo
vegetal, informar a este OEMA imediatamente e solicitar o corte destes indivÍduos aÍbóreos.

22. Não é permitida a realização de queimada na área objeto desta autorização.

RESTRIÇÔES E/OU CONDICIONANTES DE VÀLIDADE DESTA LICENÇA: LAU-SV N." 05I/2023
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LICENÇA AMBIENTAL uNtcA »n, supnnssÃo vEGETAL N.'051/2023 fls.02

DADOS DO IMOVEUTERRENO

Coordenadas geográficas de referência (Datum SIRGAS 20001:

Manaus-AM,
Z C t/iÂR mm

Rosa Mariette ra Geisller .luliano Marcos ale te dc Souza
Diieto Di

IVPORTANTEI =- '
. Ficr erpressrmÊlte proibido o trrnspoí. do mlleÍirl, ilm o Do(umerto de Origem Flor.sisl - DOF
. o uso iÍÍegular deslâ LAU implics na sua invalidaçâo, bem como nas sanções prcvislas na legislaçàoi
. Este Documento nito conlém emendas ou Íasurasi
. Este Documento deve permâneceÍ no localda exploração para efeilo de fiscalização (frenle e verso)
. O volume autorizado nâo quita volume pcndentc de reposiçâo Ílorestall
. os dados técnicos do prqjeto são de inteirs responsabilidade do responsável técnico

Emprêsa/lntêrêssado: Josielle Alecrim da Silva.

Endereço p/correspondêncie: Rua João Miguel Esper, no 04, Parque
Dez, Manaus-AM.

CEP:69.050-560

CNPJ/CPF: 876. í 66.452-91 lnscrição Estadual (SEFAZ-AM) :

Processo no : 2084 1 2023-7 I ASV decorrente da Ll No: NA

Proprietário do lmóvel: Josielle Alecrim de Silva.

CAR: Não se aplicaCPF/CNPJ: 876. 1 66.452-9í

Area do lmóvel: 0,0370 ha

Município: Manaus-AM

Localização: Av. José Augusto Loureiro, s/n', Lote 22, QD. L4, Condomínio Alphaville lV.

Vértice Longitude Vértice Làtitude Longitude
P-t 03'03'5.859"S 60'05'20,332',W P-3 03"03'6,331 '*S 60"05'19,417'W
P-2 03'03'5,618"S 60"05'20,044"W 03'03'6,601 's 60'05'19,734'W

Av Marc YpIômE Monte{ro, 32& - Pó.quê l0
çotÊt l92l 2t?*5721 I 2t?34731
Môn ueAM - C€P 69050030 ' ldhst,.àqbrdd,

Técnica

Ponta Neqra, Manaus-AM

Latitude

P-4


